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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 033/2025. 
Concede licença à servidora LARYSSA MENDES DOS ANJOS. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora LARYSSA MENDES DOS ANJOS, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 13.542.448-0-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 10/01/2025 a 08/07/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro do ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 Nº 011/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa RADIOLOGIA ALTÔNIA LTDA.. Inscrito no CNPJ sob nº. 51.927.745/0001-
31, com sede na  cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pelo Sra. BEATRIZ VITÓRIA MOSCONI, portador do CPF nº. 088.311.689-83, resolvem firmar o 1º 
Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 06/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 011/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (TRÊS) meses para continuidade na prestação 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 
01/02/2025 à 30/04/2025.  
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DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 30 de janeiro de 2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e, J RAPOSO DA 
SILVA LABORATÓRIO-ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.854.909/0001-09, com sede  na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO , resolvem firmar o  1º Termo Aditivo ao  presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 019/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.  
DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 
ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 28 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e, A DE CASTRO 
LIMA NETO EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 18.874.232/0001-34, com sede  na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 034/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.  
DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 
ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 28 de janeiro de 2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e ANTONIO PARRA 
SOBREIRA – ME, inscrito no CNPJ sob nº 75.859.850/0001-49, com sede à   Rua da Bandeira, 479, CEP:  87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do PR, neste 
ato representada pelo Sr. Antônio Parra Sobreira, portador do RG nº 678164-0 e do CPF nº. 163698239-51, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir  
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 037/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.  
DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 
ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 28 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e, inscrito no CNPJ sob nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos 
Dumont, 915 na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, neste ato representada pela Srª. Mariene Braz da Silva Rezende, portadora do RG nº 9.060.448-1 e do CPF nº. 
071.629.829-56, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente 
Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 02/2024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 038/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação 
SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 01/02/2025 à 31/01/2026.  
DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 
ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 28 de janeiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 Nº 047/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa INNOVA CLINICA E SERVILÇOS RADIOLÓGICOS LTDA Inscrito no 
CNPJ sob nº. 28.697.823/0001-37, com sede na cidade de MEDIANEIRA, neste ato representada pelo Sra. FABIANA GRAPIGLIA, portador do CPF nº. 804.424.399-
20, resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 06/2024, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 047/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 (TRÊS) meses para continuidade na prestação 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E PROCESSAMENTO DE SERVIÇOS QUE NECESSITEM DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM (RAIO X), SENDO 
ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 
01/02/2025 à 30/04/2025.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 30 de janeiro de 2025. 
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